
ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUINICIFAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litli)s://MWM.i)e(lreitas.m{i.L'uv.hi7

Processo Adminislralivo n° 1312001/2021

Modalidade: Concorrência n° 006/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de
drenagem profijnda. com pavimentação asfàltica e sinalização horizontal e vertical no
Residencial Maria Rita no municipio de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONS I RllCOES L I DA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E^mail: cplíSlpedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS 09h00niin

OBJETO: Contratação de empresa especializada pa^ prestação de serviços de
implantação de drenagem profunda, com pavimentação asfáltica e sinalização

horizontal e vertical no Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA

CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTAS

Em atendimento ao disposto no Edital do CONCORRÊNCIA N"
006/2021 apresentamos os documentos do credenciamento da empresa abaixo
identificada:

consTruservicê èmpr€bndiment6'st: construções ltdà,
insc. no CNPJ com o n° 08.643.644/0001-00

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINACEIRA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DECLARAÇÕES

Av. Santos Dumont N" 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservlce@conslruservicema.com.br
I.E: 122.339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP; 65400-000

<L.
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Proc. (2oO ( ̂20^
NONO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL tWLS. ^

CONSTRUSERVÍCE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES-LtDA

ADILTON DA SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do
Maranhão, data de nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário, CPF n
550.830.723-00 e RG n 1301939 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo II,
Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São
Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750 e,

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado
do Pará, data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n
237.226.652-72 e RG n 2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua

AririzaI, S/N, Condomínio Dl Italy II, Bloco III, Apartamento 204, Cohama, São
Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVÍCE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem direita. Codó, Estado
do Maranhão, CEP: 65400-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n

08.643.644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato

social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio da presente alteração, as sócias resolvem
criar uma filial da empresa que se localizará:

Filial (1)- Rua Professor Miguel Mesquita, N® 10. Letra A, Bairro: Centro, Cep:
65.420-000 Timbiras - Maranhão.

CLÁUSUl^-SEGUNDA: Mediante q^^ração contidaüas^usulas ant^iores
consolida-se o Contrato Social.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresánãT
CONSTRUSERVÍCE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES L1^, com
sede matriz na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem dir^a, Codó,
Estado do Maranhão, CEP: 65400-000. /

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede filial 1 é estabelecida na Rua ProíessorMÍguel
Mesquita, N® 10, Letra A, Bairro: Centro, Cep: 65yí20-00Ó Ti^itas^-
Maranhâo. / l / )

CBtnrXCO o lUUSXâTRO BM 13/09/2017 I6153 soa H« 2I9I>029777$.

VnOTOCOi;<Oi 171160640 DS 13/09/2017. CÓDIGO DB VmnCAÇ&Dt
11703516014. tlX»t 31300612099. v-—\

coamtosnvicB • ccpuehducvios s cohstruçóes ltia / \
JUCEMA ( A

Lili«B Ther««A Itedrlou*' Kei^oaçâ
SBCRETÁaiA-<SRAL \ '

aio LOÍ0, 12/09/2017 \
infw.apYA0Afacil.BA.gov.br

A vAlldadA dastA docoute» aa iBpraaao, fica auiaite à c<*provAçâo da #ua «utanticldad* ooi raapactivoi portal*.
iBfOTBàado aau* raipaetivoa códigpa da Taxlfieaçle.gpa da vt

í ̂
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CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 20.000.000,00 (vinte mi Ipq.^. S (ní
de reais), dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas no valor nomirlgtt.dB. (1>
R$ 1,00 (tium real) cada uma, integralizada em moeda corrente do país, pelos
sócios da seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS

ADILTON DA SILVA COSTA

TOTAL

QUOTAS

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR | 18.000.000

2.000.000

20.000.000

VALOR

R$ 18.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 20.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Os objetivos da sociedade são: Construção de rodovias e
ferrovias; Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de
urbanização -ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu/
prazo de duração é indeterminada. /

CLÁUSULA SEXTA • As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedida^^ÍN
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem lica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela Integralização do oapital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO»
GOMES CASANOVA JÚNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

-social ou assugiir obrigações seja.:em fa«3i-de-qualquer dos_stíabstas ou de teredros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis'"da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justilicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão admínistrador(es} quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios. /

JUCEMA

CESTIFICO O ItZ(?I9T{(0 EK 12/09/2017 1S:S3 SOB 1X900297775.

PROTOCOLO r 17X150540 tC 12/09/2 017. CÓDIGO Dfi VSaFlCÃçÃO;
11703534014. HIBE: 31200612899.

C0HSTRU5EBV1C2 - EKPREENSZHEtrTOS B CONSTRUÇÕES LTDA

LlllAA Th«r«sa Rodfigvea Keadoaça
SECRSTiÜlXl-GERAL

S&0 WÍ9, 13/09/3017
ww.ettpraflAfaell .u.gov.br

k VRlidRâe d»»t« decuBanto# iopraaso* flea avdaito è ccoprevaçSo d« aua autantlcidada aos raspaeclToa portais.
ZBfozuaâe saus raspaetivps códigos da TarilicsoSo
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar ^ ̂
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)sôclo(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime —%
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da /
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. /

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Codó, Estado do Ivlaranhão para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 5^0— /
por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (tiroj /
vias de igual forma e teor. /

Codó - MA, 04 de setembro de 2017.

Qomegg4§^trfóva Júnior.
ócio Administrador

ák

Adilton da Silva Costa

Sócio

(»— C_

JUCEMA

CBRTIPXCO O MGXSTRO EU 16 SOB 21900297775.

PROTOCOLOS 171168640 DS 12/09/2017. CÓDIGO « WRZPZCAÇJlO i
11703534014. SUE: 21200612899.

COBVrKOSBKVTCB - SHPSBSDSXEirrOB B CO«STROÇÔBd ÜH»

Xiillaa Th«rMa Rodrlgvaa Mendonça
BECRETÁRZA-GSBAl.

BAO LUÍS. 12/09/2017
wwv. eapranafecU .na.ffor.br

A velidAde deete decunanco* ee iiapreeeor fica nujeite à e«pcov«çio de *ua «utnaticidnde noa reap^ctiroe porteis.
infomendo eeue reepectivoa códiooe de ▼erificeçjto i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.643.644/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAJ

CONSTRUSERVICE

PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 • Obras da urt>anização • ruas, praças e calçadas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT

CEP

6S.400-000

eAIRRO/DISTRITO

MARGEM DIREITA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARCOSSILVASLZ@BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFUJ»—

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

01

MUNICÍPIO

CODO

COMPLEMENTO

: MA 026;

TELEFONE

(98) 9149-2107

I
DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL
13/02/2007

SITUAÇÃO ESPECIAL iDATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2022 às 15:07:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJM1ENT0

CNPJ: 06.104.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma, N» 538, Centro, Codó/MA CEP; 65400-000

(  piÕReÍRÃSMS^ 1

17/01/2022 10:43:59

USUÂRIOATENDENTE112

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

tnsc. Municipal: 11019455-0 Siti
Razão sociai; CONSTRUSERVICE C EMPRE

Nome Fantasia: CONSTRUSERVICE

insc. Junta Com.:

CNPJ: 08.643.644/0001-00

insc. Estadual:

Vinculaçio: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: DEM/VS
Data de Inclusão:

Data de início; 13/02^007

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 13/02/2007

ENDEREÇOS

11019455-0 Situação: ATIVA
CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS

r-- -r'3:ÕQlSdour(K.-:^_r^'

COMERCIAL AVENIDA SANTOS DUMONT

ATIVIDADES CNAE ~

 E CONSTRUCOES LTDA
CONSTRUSERVICE

08.643.644/0001-00

^or^UjMSoeach^conl^
SSattís, 18/M7202ÍÍÍ&
/ Em rMWrnunha^O

.davodad*.

^^nnnfih?l'^'i" ' láft'roULIljUBlUÀRIO • UMA ISJí
S«l0|^ENriS67U3QVWJ82KFTOHKKlS • Alo' 15 18

Número ■"

01 MARGEM DIREITA CODO-MA

Principal Descrição da Atividade
X  Construção de rodovias e ferrovias

OBRAS DE ÜRBANI2ACAO - RU/\S, PRAGAS E CALCADAS
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ENQU/\DRAMENTO

001-ISS HOMOLOGADO
Enquadramento

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento
1  13/02/2007

1  13/02/2007

1  13/02/2007

1  13/02/2007

Data Início Data Encerramento
13/02/2007

CONTATOS

FONE 9891492107
EMAIL MARCOSSILVASLZ@BOL.COM.8R

HOME-PAGE 9832350401

Descrição

Francisco A. da C. Filho
..«-B?retor de Tributos

Portaria; 032^1

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os-^ãos e fundos públicos dsr.admirTistraçâo dicetaj-ele vinculsr^os. Refere-se à situação
sujeito passivo no âmbito da RFB e da"PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° S.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:39:26 do ̂  04/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/07/2022.í:IS^
Código de controle da certidão: B70A.3DDE.493D.41 DC
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. \
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

N« Certidão: 243680/21 Data da 01/12/2021 11:06:48

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE 0 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT. 1 CEP: 65400000 - MARGEM DIREITA

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

=1Sentificado. Rê^ãlvado, todavia, à FazendaPúbltesúHstadual o dim^da cobrança de dívidas íjue

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2022. ̂ ^ \

A autenlicidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: \
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'de Débito". /

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. /

Data Impressão: 04/01/2022 10:03:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 085403/21 Data da 01/12/2021 11:14:50

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ: 08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000 - MARGEM DIREITA

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos-24Q^
242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25*50!]

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em'
nomé' do passivo ãõSa identificado. ■' '

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2022.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.s6fa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 10:12:50



PREFEITURA DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N® 538, Centro, Codó/MA CEP: 65400-000

PEOREIRAS/MA

CEimOAO

16/11/2021 10:03:49

USUÂRIOrATENDENTE115

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N® 777/2021

AUTENTJCAÇÃ0:TQVS-8HBN

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. devidamente Inscrito sob o CNPJ
08.643.644/0001-00, situada à AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA,

encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. -—.

"KReferida Certfcíao tef&waITdade até t4feã«022. -u-T

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÓ-MA, 16/11/2021.

Andeiison Vieira Ribeiro
Ag. de Fisc.e Arrecadação

Matrícula: 568793
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001.95

Praça Ferreira Bayma, N" 538, Centro, Codó/MA CpR-
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USUÁRIOATEWOERTSJIS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA NIUNICiPAL-CNDA N® 778/2021

AUTENTICAÇÃO:UOJ34J9MT

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 08.643.644/0001-00,

situada à AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 14/02/2022. < '

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

'ÍL- CODO-MA^-:S711/2021.

Andellson Vieira Ribeiro
Ag. de Fisc. e Arrecadação

Matrícula: 568793



07/01/22.16:44 Consulta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA

Proc.\^tlOq [1202 /
FLS.ZZHIL—
P._b. QJ --

CAÊXA
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.643.644/0001-00
Razão Socjal?:oNSTRusERviCE empreendimentos e construções ltda ̂
Endereço: av santos dumont oi ma 026 / margem direita / copo / ma /

65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisqugr débitos referentes>a-centribuiçQ^-e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações^cõTfTo FGTS.

Validade:07/01/2022 a 05/02/2022

Certificação Número: 2022010706055296976915

Informação obtida em 07/01/2022 16:43:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagos/impressao.jsf
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA^Mi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

-N»858907/2022
Emissão: 12/01/2022

Validade: 31/01/2022

Chave: C6WWD

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconira-se registrada neste Consellto, nos Termos da Lei 5.194/E6^^^dhíoiTne os dados Impre^s
nesta cenidão. CERTIFICAMOS, airtda, que alá a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(8) responsáveKte)/(^lco(s) estão quites comiga^'
anuidades e demais obrlgaç6es junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão ■ CREA-i^estando habilitada a exer^râas
atividades, circunscrita à(s) atribulçâo(çôes) de seu(s) responsáveKvels) técnloofs). /

Interessado(a) '

Empresa: CONSTRUSERVICE-EMPREEDIMENTOSE CONSTRUÇÕES LTOA

CNPJ; 08.643.644/0001-00 /
Registro; 0000009873 / /
Categoria: Matriz V
Capital Social; RS 80.000.000,00 lí

Data do Capital: 1 e/05/2016

Faixa; 7

Objetivo Social; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTES
ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DE ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS,

Endereço Matriz: AVENIDA SANTOS DUMONT. Ot, MA 086 , MARGEM DIREITA. CODÓ. MA. 65400000

Tipo de Registro; Registro Dehnltívo de En^sa

Data Inicial: 28/04/2009

Data Final; Indefinido

Registro Regional; 0000009673EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

.Tnfdntraçõee / Notas

- A eapaeldade téenlco^roflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acerves técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303548886. Data de vencimento do

boleto; 31/01/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

IJIlIma Anuidade Paga

Ano; 2021 (1/t)

Autos de Infração j
Nada consta /

Responsáveis Técnicos -- j
ProTssionahlSNAND MIRANDA SANTOS C— /
Registro: 1118913116 /
CPF; 003.786.773-30 j
Data Início: 10/01/2022 . /
Data Fim: IrKJelInido | \ \SL ^
Data Fim de Contrato; Indefinido V \ V*"
Títulos do Profissional; /V^

ENGENHEIRO CIVIL

Atrfculçáo;ART. 7* DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA..x'''''''^ pv / \
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO \ /
Profissional; ANOERSON LUIZ RODRIGUES FREITA»tfÁ SILVA f \ \
Registro: 1118469143 ( — \ \ \
CPF; 062.685.353-24 \\ \
Data Início: 10/01/2022 1\V
Data Fim; indefinido 1 \ \
Data Fim de Contrato; Indelinido _ J ^
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL . /"^
Alribu>çâo:ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218 1973 DO CONFEA. / EíJríS^Ê

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO / / ^

A autontíckidòo deata CdrtidAo pode Berverff*cada em: https^/^e^rruLftitee.com.bfypubiíco/. com a chave: C6VMD
Impresso enVIZ/OI/SOZZàs 10:1S:46per adapt Ip: 189.90.183.63 filcEgg^ECS
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CRE^-MA

Página 2/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

H»«^58907/2022
Emissão: 12/01/2022

Validade; 31/01/2022

Chave: C6WWD

Prollsslonal: RAUL MAYRO SANTOS DE JESUS '

Registro: 1116861437

CPF: 021.133.203-80

Data Inicio; 07/12«D21 ̂ —'
Data Fim; tndeOnldo

Data Fim de Contraio: indeRnido

Titulo» do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/0673. DO CONFEA.

MBA EM GERENCIAMENTO DE OBRAS. QUALIDADE DESEMPENHO DE CONST

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR '

Registro: 1507744838

CPF: 237.226.652-72

Data Inicio: 23/07/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

TItutos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL C—
Atribuição: RES CONFEA2ia/73 ART.07

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4« da Resolução 359/91

Tipo de ResponsaMIidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

SAotos

S6elo:"ÍR3ÍWeN DA SILVA COSTÃ

CPF: 550.830.723-00

Função: EMPRESÁRIO

Sdclo: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

CPF: 237^26.652-72

Função: SOCIO/ADMINISTRADOR

A aulentodede desta Cemdao pode servenncada em: impsY/crea-rra.sRac.caiii.er/puMco/. cam a cAave: C6V/WD

Imp^soemf 124)1/2042 As IO:IS:4epor adwL Ip: IB9.90.1B3.e3 li

m



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTACÃe''^
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

QgT^ CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Pigina 1/1

NO 858909/2022

Emissão: 12/01/2022

Validade; 31/03/2023

Chave: d6c4W

CERTIFICAMOS que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lemtos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, alttda, face o eslatwledmenlo rtos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

inteiessadofa)

Profissional: ROORICO GOMES CASANOVA JÚNIOR

Registro: 1507744838

CPF; 237.226.652-72

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 17/09/2009

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 6753

Tftule(s)

GRADUAÇÃO /

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART.07

Instituição de Ensino: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DO ESTADO DO PARÁ V
Data de Formação: 16A)1/t988 ^
PÓS • ENGENHARIA \
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instilulção de Ensino: UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA
•.Ç^de Formação; 02^969

Descrição

CECiTIDAO DE REGISTRO E OUiTAÇÃO PESSOA FÍSICA

InfofinaeõeB / Notas

- A lol5H>caç(io deste documento constHul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suieitsndo o(a)autor(a)ã respectiva ação panaL
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçao(6e3] no(s) elementofs) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos. /

■ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer sHeração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. /
-Válido em todo território naelonai. /

Última Anuidade Paga /
Ano; 2022 (1/1) . \ /

Autos de Infração ^ \ J
Nada consta \ yv-

Responsabilidades Técnicas

Empresa: JOSEROSINALDO RIBEIRO BARROSEIRELI ^
Registro: 0000007630 — J /V
CNPJ;08.866.317/0001-17 5^ r
Data inicio; 29A)9/2015

Data Fim: Indefinido ^ ^ \
Data Fim de Contraio: Indefinido . ( \
•npodeResponsabilidadaiRESPOfíSÁvELjácNICO ^ \ \
Empresa: CONSTRUSERVICE - EMPREECl(MENTOS E CONST0t<ÒES LTOA V V \
Registro: 0000009673

CNPJ: 08.643.644/0001-00 \\v
Oataínioo:23A)7/2013 \ M
Data Fim; Indefinido ' 1
Data Fkn de Contialo; Indefinido V

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO n «»■ i-#> r

A autenUeidade dssia Certidão pode ser verificada em: nttps Jil:rea-ma.artac.com.tit/publico/, com e cl^ave: d6o4W
Impresso em: 12/01/2022 ás 102820 por adapL Ip: 189.90.183.63
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NONO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA ̂

CONSTRUSERVICE • EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA

ADILTON DA SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do

Maranhão, data de nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário. GPF n
550.830.723-00 e RG n 1381939 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo 11,
Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São
Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750 e,

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado
do Pará, data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n
237.226.652-72 e RG n 2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua

AririzaI, S/N, Condomínio D1 Italy II, Bloco 111, Apartamento 204, Cohama, São
Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado
do Maranhão, CEP: 65400-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n

08.643.644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato

social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio da presente alteração, as sócias resolvem
criar uma filial da empresa que se localizará:

Filial (1)- Rua Professor Miguel Mesquita, N» 10, Letra A, Bairro: Centro, Cep:
65.420-000 Timbiras - Maranhão.

CLÁUSUL^^EGUNDA: Medja^a alteraçãe^ootida nas cláusulas ant^^es"
consolida-se o Contrato Social.

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede matriz na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem direita, Codó,

Estado do Maranhão, CEP; 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede filial 1 é estabelecida na Rua Professor Migu^
Mesquita, N® 10, Letra A. Bairro: Centro, Cep: 65.420-000 Timbiras \\
Maranhão.

OMinCO o MCIffTHO BK l2/9$/iQl7 UxSi 60B 31900297775.

íftúTOCOLO: 17115BC40 DC 13/09/3017. CÓDIGO CC VERXPICAÇXOi
11703534014. HTRSi 31200413999.

CORSntOSnVTCX - BM0RKKNDX3IE»RG8 B COSTntOÇÓKS LTDA

JUCEMA
LíIím SddriguAA Headoaç»

SECBvrAiuA-auuu.
slo vaie, i2/o«/ioii

www.mprvcttf *ell .ma. opv.br

A Tsliâa^ âmmf docw«nto« iasrraMo. flea aujalto à coaprovaçip ám aua autantieldada bpo raapactivoa portai*.
ZBlezmaBâo aaua raapaetivea códigoa da varifleagio . ^
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CLÁUSULA TERCEIRA - O capital sociaí é de R$ 20.000.000,00 (vinte millli&& —
de reais), dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas no valor nominaí de"' ̂
R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizada em moeda corrente do país, pelos
sócios da seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS QUOTAS

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR I 18.000.000

VALOR

R$ 18.000.000,00

ADILTON DA SILVA COSTA

TOTAL

2.000.000

20.000.000

R$ 2.000.000,00

R$ 20.0

CLÁUSULA QUARTA - Os objetivos da sociedade são: Construção de rodovias e
ferrovias: Construção de edifícios: Construção de obras-de-arte especiais: Obras de
urbanização -ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu
prazo de duração é indeterminada. l

CLÁUSULA SEXTA - /^s quotas são indívisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela Integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO f
GOMES CASANOVA JÚNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

soi^Lou asfflmir-otrrigações seiSíarr-favor de qualguer dos quotistas pu.-de tei^lrosr
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dò outro

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CI-ÁUSULA DÉCIMIA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIlVIA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ot^
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por tqdos;0s
sócios. K

ir-

JUCEMA

CSRTXrXCO O MOXSTSO EM 12/09/2017 16:53 60& Ra 21900297775

FROTOCOLOs 171166640 01 12/09/2017. CÓDZOO DB VEBinCXÇÃOt
11703534014. R1R£: 21200612699.

C0KSTAU6ERVIC1 - BHÍRUSDZREIfrOS B COHOTItiTQÕES X/TOA

I»llÍAJi Modriguos Itosdeaça
ncAerXjuA-oEJULi.

SXO wis, 13/09/2017
www. «apr aci1.■ A.gov, br

A TAlldAd* dMt* deei*eatg# •• fie* tujeito è eoi^rovBçto d* vu* «utAsticidAd* r«sp#ctiro* pcrtAij.
Inlo™*Bde ««UA r««pAetÍTe* códigos d« ▼•ri£ic«çBe . ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urro
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentais"
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)sócio{s) remanescente{s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espedalmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especiai, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Codó, Estado do lúiaranhâo para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E
por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (trés)
vias de igual forma e teor.

Codó - MA, 04 de setembro de 2017. C

LfiCTres C^s^vtJunior
sócio Administrador

d S//d(í=\
Adilton da Silva Costa

Sócio

'

JUCEMA

CSRTZFICO O REGISTRO EM 12/09/301? KsSa BOh E* 2190029777S.

PROTOCOLOS 171160940 » 12/09/2017. CÓDIGO IS VXRinCAÇXOl
11702534014. HlRSs 21200612699.

CONâTRUaiRViCE - KKPRESHDIMEMTOE % COHETRUÇÓEiE LTDA

Líli«o RodrigMJ Mendoaç*
sECRrriRXA-csML

aXO 12/09/9017
www. opr.a.f aell .a.. go. .br

b Talld*da d.«ca dooBuco. lapTa.ao. fica tuieito * ccapravaçfo da aua autantlcidada noa raapaccivoa bortaia.
InfomaTvio aaua raaoactlvoa oódlgoa da varlficaçlo



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A _ lÜl A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I If^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDREiRAS/MA

FLS. _Z53I2—/-
ART CARGO-FUNÇÃO^^

N«> 000150774483850521ÍO

INICIAL

1. Rosponsável Técnico

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

mulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

2. Contratante

Contratanta: CONSTRUSERVICE EMP ECONSTRUCOES LTDA ̂ 2--^
AV SANTOS DUMONT 01 MA026

Complemento:

Cidade: CODO

RNP: 1507744838

Registro: 6753MA

CPF/CNPJ: 08.643.844/0001-00

Bairro: MARGEM DIREITA

UF: MA CEP: 65400000

Pais: Brasil

Tipo de coniratante; Pessoa Jurídica

Ação Institucional: Outros

3. Vincule Contratual

Uniclacte administrativa: CONSTRUSERVICE EMP E CONSTRUCOES LTDA

AV SANTOS DUMONT 01 MA026

Complemento: Bairro: MARGEM DIREITA

Cidade: CODO UF: MA

Data de Inicio: 19/07/2013 Previsão de término: NíoespeeUicado

Tipo de vinculo:

Identificação do cargo/função:

4. Atividade Técnica

6 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO

O - CARGO OU FUNCAO > «10101 • VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHA
CARGO^NCAO DENTRO DA EMRPESA)

Previsão de término: Nío espeeUicado

CEP: 6S400000

Quantidade

'Ainodança de cargo ou funçãtrSicige o registro da riÕva ART

5. Observações

O MESMO SAI DA FUN??0 DE EMPREGADO PARA S?CIO PROPRIET7RIO CONFORME ALTERA??0 CONTRATUAL

6. Oaetarações

7. EnUdsde de Classe

SEM ÍNOICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE /V

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima RIOO OOMES CASaWüVA JUNIGR- CPF: 237226.6SZ-72

1^ data CONSTRUSenjrt E EMP E CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 0&643644/0001-0a

9. Informações

'A ART évélida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sltedo Crea. /

10. Valor /_
Registrada em: 22/07/2013 I /

0(N-

A aulsntleldada desta ART pode («rverllleada em: ncps//crea-m3.siiacco'n.af/publieo', com a chave: Saanw [■
Impresso em: 17/1212020 ás 10-34:22 por , ip: 166312.137.243 2'

wvirw.cresma.Org.br la1ecorvascoOcreame.org.br
Tel: (96) 2106-6300 Fan (96) 21068300
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N*1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N* 218 de 29 de Junho de 1973

-  PEOREIRAS/MA

Proc. I I202_Z.
Página 1/5

C R E A"M A registro de atestado
790452/2017

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões)da.
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrlminada(s);

Proilsslonal: RODRIGO GOMES CASANOVA JUNIOn <■ ^ X
negtetro;67S3MA RNP: 1507744838 /
Título profissional: ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL Lx^ J

Número da ART: MA20170122279 TIpode ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 14/09/2017 Balxadaem: 14/09/2017
Forma de registro: INICIAL Participação tácnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUSERVICE EMPREED E CONSTRUCOES LTDA C. -

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO OE INFRAESTRirfURA - SJNFRA CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE N«: S/N
Complemento: ED CLODOMIR MILET3' Bairro: CALHAU
Cidade: SÃO LUiS UF: MA CEP: 6S051200
Conlralo:0132015 Celebradoem: 14/102016
Valor do contrato: RS 4.717.245.27 Tipo de contralaniee: Pessoa Jurídica de Direito PiHjBco
Ação Institucional: Outros ~
Endereço da obra/serviço: SEItl OEFINIçâO MALHA RODOVIÁRIA DA REGIONAL DE BACABAL N«: S/N
COM 690.00KM
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Bacabal CEP: 65700000
Data de Inicio: 14/10/2016 Conclusão efetiva: 16/10/2017
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário; SECRETARIA OE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA CPF/CNPJ; 08.892.^5/0001-60

-7©i3ade Técnica: r":iS(ECUÇAO #A0501 • RODOVIA g^EXÊCUCAO 690.00 çíEmetro: 7 - EXECUÇÃO «A0506 - PAVIMENTACAa!
ASFALTICA 53 • EXECUCAO 690.00 quilOmetro;

Observações
? ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 0132015. CONSERVA DA MALHA RODOVIÁRIA DA REGIONAL DE BACABALJMA. ART INICIAL
N»15077448385059610

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fi nalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 loirta(s). expedido
pelo contratante da oirra/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. /

Certidão de Acervo Técnico 0*790462/2017
16/09/2017

4YcW1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Clertificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n* 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nela constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* S.194/66 e Resoluções do Conselfto
Federal de Engenharia e /Vgronomia • CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. yxx^

Flca(m) Excluído(5). no entanto. o(s) servlço(s|^ãs anlbulções não
competem ao(s) prof)sslonai(iâ) em questão, yr xJ
A autenticidade desta Cerfidão pode ser verificada em: httpsvVcrea-
ma.sltac.com.br/publico/. c<^ a chave: 4YcWl

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^HCRêA-MA
BuâãBdeJuino.n-aii.Cenlro.SâoLuisMA MB ^

T9l:*55(98)2106-e300Faic»55<98)2!06-e300e.mâd:lal9eonoseoOcreamaef9.br Xg
(mpressoam:06/05/2021.àsie:10.
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA ADJUNTA DE OBRAS RODOVIÁRIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS

QOVTW»M^

tmtiRNtiP1#

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidps fins que a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ̂ tabelecida na Av. Santos Dumont, n» 01, MA -
026 - Margem Direita Codó inscrita no CNPJ ns 08.643.644/0001-00, executou para Secretaria

de Estado de Infraestrutura CNPJ n® 08.892.295/0001-60, 2S aditivo no período de 14/10/2016,-.-

a 13/09/2017, sob responsabilidade técnica do Engs Civil. Rodrigo Gomes Casanova Júnior,Xt
n9 1507744838, conforme ART n2 00015077448385059610, serviços de Manutenção das

Rodovias Estaduais na Regional de Bacabal, com extensão de 690,00km, objeto do Contrato n9

013/2015 - SINFRA, constante do Processo Adm. N9 092303/2015 e Ordem de Serviços n®

002/2015, datada de 21/10/2015

a] -PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA
ESCAVAÇÃO E CMGA M_AT. JAZIDA (CONSV)
REGULARIZAÇÃO 00 SUBLEITO
BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/^''STURA
^ECOMPOSIÇArSOeREVESTIMENTO PRIMÁRll^r
REGULARIZAÇÃO MECANICA DE FAIXA DE DOMÍNIO

BASE DE

RECOMPOSIÇÃO DE CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO C/ MISTURA
BRITA PARA BASE DE REMENDO PROFUNDO BC
COMPACTAÇÃO DEÁTER'rO 100% DO PN
IMPRIMAÇÃO

MNTURA DJ LIGAÇÃO
TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES COM EMULSÃO BC MODIFICADA
PORPOLÍMETRO

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO BC MODIFICADA

POR POLÍMETRO
MISTURA DE AREIA-ASFLATICA USINADA A FRIO AC
REC DO VER. COM AREIA ASFALTO A FRIO

MISTURAAREÍÂ-ASFALTOUSINADAAQUENTEAC
REC. DO VER. COM AREIA ASFALTO A QUENTE
MISTURA brita"ASFALTO ÜSÍNADA A QUENTE
REC. DO VER. BRITA ASFALTO A QUENTE
MISTURA BETUMINOSA USINADA A FRIO AC/BC
REC. 00 VER. COM MISTURA BETUMINOSA A FRIO /
REC. DO VER. COM MISTURA BETUMINOSA A QUENTE /

UND [ QUANTIDADE

"  ' I " 207.800,00
m' 202.230,00

_nV 21.878,00
m» I nF.983,00

224.885,00

37.702,00

m
104.478,00

m' 181.260,00

m' 1.668,00

m' 1.510,00

m' 31.976,00

m' Í3.410,00"
m' 42.315,00

m' 22.000,00

m' 1.240,00

m' 1.810,00

m' 2.252,02
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^HPRPA.MA
Rua 28 de Julho.n" 214. Centro. SSo Luls/MA n-ÜT.C?, ÜI..

T»l: *55(98) 2106-8300 Fa»: ♦ 55 (98) 2106-8300 E*rail: l8l«coiwscoOcr9íma.Ofg.bf "SSilLT—Ç
Impresso em: OaOStacai. 8s 16:10.
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PRESAGEM CONTINUA DO REVEST. BETUMINOSO
MISTURA BETUMINOSÃ USINADA A QUENTE AC/BC ^ Zl_
micro-rêvest.afrío-michoflexi,5Cm"c/filler'caí
REMOÇÃO MECANIZADA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO
LAMA ÀSFÁLTICA FINA (GRANUIOMETRIAS l E II) AC/BC "
LAMA ASFALTICA FINA (GRANULOMETRÍÃS I Eji)_^_BC ^
REMOÇÃO MANUAL DF RESVESTIMFNTO BETUMINÒSO"
REMOÇÃO MECANIZADA DA CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO
REMOÇÃO MANUAL DA CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO
CONCRETO CICLÓOlCO AC/BC/PC ~~
CONCRETO DE CImInTO (CONFECÇÃO E LAN^MENTO) AC/BC
CONCRETO ARMADO COM LANÇAMENTO ^ '
CONCRETO C/CIMENTO CP32 (CONF. MAN. LANÇ.) AC/BC ]
ARGAMASSA CIMENTO SOLO 1:10
ARGAMASSA aMENfoÃREiÃl-eÃc" "
DOBRAGEM E COLOCAÇÃO DE ARMADURA
PONTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO

31.100,00

12.168,00
315.800,00

22.290,00

295.0Q0,0O~
208.000,00

830,00
3.134,00 :

1.145,00

445,00
560,00

_ 830,00'
560,00'

_ 272,00
596,00

5.410,00

REATERRO E COMPACTAÇÃO P/ BUEIRO
r'eaterroAPILDADO ' " "" "
LIMPEZA DE PONTE
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1« CATEGORIA
CAVAÇÃO ME^NIZ. DE VALA EM MATR. DE-j^-CAT-
ROCAMENTODEPEDRAARRUMADA '

ENROCAMENTO DE PRESA JOGADA

REVESTIMENTO VEGETAL COM MUDAS

RECONFORTAMENTO DA PLATAFORMA

TAPA BUlUCO
REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO MANUAL

REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO MECANICA
SELAGEM DETRINCAAC

RECOMP. DE GUARDA CORPO AC/BC

LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO

LIMPEZA DE VALETA DE CORTE

LIMPEZA DE BUEIRO

LIMPEZA DE DESCIDA D'AGUA

DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO

ASSENTAMENTO DE TUBO D"0,60 M A^BC
ASSENTAMENTO DE TUBO 0=0,80 M AC/BC
CORPO DE BUEIRO SIMPLES D=1,00 M AC/BC "
CORPO d"Ê BUEIRO"tRIPLO D=1,2D M AC/BC ""
_C_ORP^ DE BUEIRO DUPLO 0=1,60 M AC/BC
LIMPFZÃ OE PLACA DE SINALIZAÇÃO

345,00

414,00

_X125,00_

21.100,00
1,446,00

1.458,00

3.130,00

_ 3.100,00
1.400,00

31.150,00

12,580,00

21.223,00

1,234,00

2,soo',bo"

_1.140,0_0
2.Í49,00"
1.445,00

1.250,00

188,00

64^0

Constiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^|CREA-MA
Roa 26 de JkJho.r»'2T4. Cflfltfo. Sóo Lii&íMA .

T«l: *65(98) 2106-8300 Faic ♦ 55 (98) 2106-8300 Ê-maili tal9ConoseoOcfeama.<*g.hf —
Impresso em: 06«5'202l, 59 16:10.
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GOrOMO

MRRBNHiS#
— <

"substituição de BALIZAOOR AC/BC I
DEFENSA METALICÁ SEMÍ-MALEAVEL

"caiaçAo
RENOVAÇÃO MANUAL DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
RECOMPOSIÇÃO manual DE ATERRO"' — l'_
RECOMPOSIÇÃO MECANIZADA DE ATERRO
ROÇADA MANUAL

" R0ÇADÂ"dÉ CAPIM CÕLONIÃO
I ROÇADA MECANIZADA
I CAPINA MANUAL
I TRANSPORTE LOCAL C/ BASC. SM3 EM RODOV. NÃO PAV
TRANS_PORTE LOCAL C/ BASC. 10M3 EM RODOV. NÃO PAV.
TRANSPORTÉ CÒMERCIAL C/ BASC.""iÒM3"rOD. NÃO PAV.

^ TRANSPORTE LOCAL BASC. 5M3 EM ROÒOV. PAV.
TRANSPÒ'rTE LOCAL C/ BASC. 1DM3 RODOV. PAV.
TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASE 10M3 ROD. PAV.

' TRANSr^LOÇALÁGUAC/C^. RODOV. NÃOPAV!""
"[ TRA"n5P. LÔCÁL ÁGÚa"c7 CAM. tanque" em" RODOV. PAV. "
I TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA EM RODOV. NÃO PAV.
_ TRANSPORTE CÒ"MERCrÁL C/ CARROCÊRÍA EM RODOV. PAVIMENTADA

I TRANSPORTE LOCAL MATERIAL BETUMINOSO ^
AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS BETUMINOSOS

m' _

I Tkm

Tkm

Tkm"
TRm

I Tkm

I  tkm
Tkm

, Tkm_
"['Tkm
' Tkm
i  Ikm

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR IC
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 2C
AQUISIÇÁ"Õ DÊ'EMULSXo'ASFÁLTrc"AflPÒ RM-IC " "
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RL- ICE

TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS
"transporte de MATERIAL BtTUMlNOSO A QUENTE CIMENTO
ASFÁLTICO-CAP 50 70

TRANSPORTE DF MATERIAL BETUMINOSO A FRIO ASFLATO DILUÍDO -

CM 30

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO - RM-IC
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO - EMULSÃO

ASFÁLTICA-RR-2C _
TRANSP0'rTE" de MATÊRtAL BETUMINOSO a FRIO-"rR-1C" "" "
TRANSPOrVe de material BETUMINOSO A FRIO - EMULSÃO ASFÁTICA
- RL-ICF
MELHORAMENTO LOCALIZADOS _
VALETA PHOT. DE CORTES C/REVFST. CÜNCR.VPC D4 AC/BC

VALETA PRÒT. DE ATERRO C/REVE"sT.CONCR.VPA D4 AC/^C
DRENO LONGIT. PROF. P/ CORTE EM SOLO - DPS D4 AC/BC
"SARJÉTÁTriÃNGULAR DE CONCRETO - STC D2 AC/BC

40,Õo1
8.549,P0

34.660,00

^.^4,00
"iZ3,""Q0
168.00"
38,00

"4Ó',00
4.125,00

1.200,00

850,00

1.345,00

1.149,00

"Í.26S,Ò0
1.356,00

IJSOjOO
"2.000,00"
3.000,00

"1.254,94"

8.177,00

.6^20,00

4.120,00

4.120,00

2.120,00

2.120,00

8.177,00

6.120,00

"ürizõsõ"
"4.120,00

2.120,00

2.120,00

567,00

789,00

880,00

878,00/

\  ®

§ o 5 Ê

ÍS|I
o O o. o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão H|CREA-MA
Hua 28 Julho.n^ 214, ContTD, São üJs/MA ^ ^

T6l: ♦ SS (98) 2106-8300 Fa»: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoseoOcreama.org.br
Impresso em: 0&0S/202I. ãs 16:10.
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MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC D5 AC/BC
DESCIDA O'ÁGUA TIPO RAP.CANAL RETANC.-DAR D3 AC/BC
DISSIPADOR DE ENERGIA - DESPI AC/PC
piSSIPAüOR DE ENERGIA - DÊB m AC/PC/PC""
"ÓBRAS DE ÃRTÉ ESPECÍAÍS (PO^E DE MADEIRA E CONCRETO}^
LINHA"d'ÀGÚA " " """"
GRAVAÇÃO d"e"í:staca _ _
PILARDE"MADEIRA
TRANSVERSÍNAIS" ""
BAIARINA _
longarIna' ] I"
"tãbòadá" _ ___ ! J "
CONTRAVE NTÁM ENTO
guarda RODA

ALA DÊ MEDEIRA

QOVCRNOOq^Rf

100,00

" 180,00
200j00"
285,00

210,00

210,00

18000

^6,Ó0^
14Ò7ÒÕ

5.17 TRANSPORTE DE MADEIRA 1 Tkm 302.572,80

5.18 PONTE DE CONCRETO ARMADO mm1  864,00

06 .

"6*01
iSNALIZAÇÃO —- . _
PTNTÜRA MECANIZADA DE FAIXAS NO PAVIMEN-RTC/TERMOPLÁSTICO
- 3 ANOS

"m' j' " M.MelÒÕ

6.02 PINTURA MANUAL DE FAIXAS, SÍMBOLOS E DIZERES NO PAVIMENTO mm 8.81^0
'6.03 TACHAS REFLETIVAS MONOOIRECIONAIS i Und 1 '13.820,1W

PLACA OCTOGONAL INSCRITA EM D^ 0,60M
PLACA CIRCULAR l>Ò,60M """" " "
PLÃCÃ QÜADRÃDA L-^O.eOM l.__Z
PLACA RETANGULAR 2,5M 1.25 M "
"PLACA"RnTANGULAR 0.6M X Oj90M __ "
conjunto COLUNA COM BRAÇO PROJETADO PARA PLACA

COLUNA SÍMPLFSPARASEMÁFORÓ"
COLUNACOM BRAÇO PROJETADO PARA SEMÁFORO
GRUPO rOCALTIPOl

126,00

MÃTTxyL / _£$_ / J212ÁÍ-

Eji;' ttíiiJti Cimi
Sljpcrtr>(>>ndunt« do

Planninmxiin Kcdoviáriat

o 2 a o
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Certidão de Acervo Técnico • CAT ^ n C A IVA A
Resolução N« 1025 de 30 de Outubro de 2009 V./llCM"lvlM
Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

800813/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Coníea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões^^/dé'
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): /''l—s

Proflsslonaí; RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR C..-^

Registro: 67S3MA RNP: 150774483S

rrtuk) profíssiorol: ENGENHEIRO OE SEGURANÇA 00 TRABALHO. ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: HA20170096908 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 19/05/2017 Baixada em: 24/05/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUSERVICE EMPREED E CONSTRUCOES LTDA C

Bairro: CALHAU

UF: MA CEP: SS051200

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO OEINFRAESTRUTURA-SINFRA CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

EnderefO do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE N": $/N

Complemento: ED CLODOMIR MILET 3« Bairro: CALHAU
Cidade: SÃO LUÍS UFi MA CEP: 85051200
Contra1o:020/2013 Celebrado em: 19/12/2014

Valor do contrato: R$ 4.646.819.29 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação inslitucionaí: Outros

Endereço da obra/serviço: RODOVIA UNIDADE REGIONAL DE CAXIAS N<: SN

Complemento: Bairro: VÁRIOS
Cidade: CAXIAS UF: MA CEP; 65608000

Data da Inicio: 20/12/2014 Conclusão efetiva: 14/12/2017

Finalidade: SEM definição
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFHAESTRUTURA-SINFRA CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

Allvldade_TéCQ!ca: 7 - EXECUÇÃOJ^OSOI • RODOVIA 53 • EXECUCAO 491.00 quilômeiro; 7j_EXECUÇÃO 4A0506 • PAVIMENTAÇÃO
- ASFAlfflCÃ 53 • EXECUCAO"49r>ã-nii8flmftlm: **.= -- - --^1- ""X--

Observações

ART VINCULADA À DE N»000t5077448385057010, POIS TRATÃ-SE 00 1» ADITIVO DOS SER\flÇOS DE CONSERVA OE RODOVIAS
ESTADUAIS NA REGIONAL DE CAXIAS/MACOM EXTENSÃO DE 491.00KM. EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N>02CV2013.

Infoimações Complementares

CERTIFICAMOS, linaltnente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 foltia(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a respons^lidade pela veracidade e exafidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 800613/2018

01/06/2018. 09:17

ZAV9Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado esbver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cettificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei 8.666/93. expedido peia pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Iniormações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quah
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. Z'

alteração

Rca(m) Excluldo(s). no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não
competem ao(5} proíissional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; hnps://crea-
ma.stlac.com,br/publlco/. com a chave: ZAY92 /

Conselho Ragíonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■■ CREA-MA
Rua 28 Í9 Juino.n- 214, Centro, Sâo Lui644A - "^"r'

Tel: 4 55(98)2106-6300 Fa»:» 55(98) 2106-8300 E-maJ;(aieconosco9ei(iatna.ois.ty —-r—
Impresso em: OfitOSiZOZI. és 16:01.
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ESTAQO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTAQD EIHFRAESTRUTURA - SINFRA

8ECRETARU ADJUKTA DE DBRAS RDDDVIARIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE DBRAS RDDDVIARIAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos que a empresa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA^tabelecida na Av. Sanlos Dumonl. n®01, MA
- 026 - Margem Direita Codó inscrita no CNPJ n°08.643.644A)001-00, executou para Secretaria
de Estado de Infraoslrutura CNPJ n° 08.892.295/0001-60, Termo de Rerratlflcaçâo do r aditivo
no período do 19/12/2014 à>W/12/2015, sob responsabilidade técnica do Eng" Civil. Rodrigo
Gomes Casanova Júnior,Conforme serviços de Conservação e Recuperação Estaduais
Manutenção das Rodovias Estaduais na Regional de Caxias/MA, objeto do Contrato rt°
020/2013-SINFRA, constante do Processo Adm. N°220376/2013-SINFRAe Ordem de Serviços
n« 008/2014, datada de 17/01/2014.

a) - VALOR DO CONTRATO ATUAL R$ 4.846.819,29
b) • PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS

EM I DISCRIMINAÇÃO I UND I QUÀNTIDÀDE
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA ^

n  ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA (CONSVT __ m' | " 7.500,00
1 2 REÇOMPOSIÇAÕ DE F^VESTIMENTO PRÍMARIO i m» 6.983,00
>3 "reguUrízaciãõ MECAt4icÃ DE fã1xa"de dominíq " jn» _
M  "SOLO>/BASE DE REMENDO PROFUNDO JT' 7.702,00
>5 RECOMPOSIÇÃO DE CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO íii' 9 920,00
16 BRITA PARÁ BASE DE" REMENDO PROFUNDO ^ i m' " " " 962,00
!Z_ BRITA para" BÃS£."DS-ftEMENDO PROHJtlDO SC _ _ 1 JT' • 'MiM
«_ IMPRIMAÇÃQiC^ I m'' ' ÍSSMI.OO
19 PINTURA DE LIGAÇÃO " __ | 5"Õ.á62.(»
iÔ CAPASELANTECÒM PÉbRISCOBC m' " " 36.212.00"
II CAPA SELANTE COM AREIA AC m» 24.815.00
13 TRATAMENTO SUPERFICÍAL SIMPLES COM EMUlISÃÕ m' 1B.616,ÒÒ
13 TRATAMENTO SUPÊRFICIÂL SIMPLES COM BANHO DILUÍDO BC m' 14.104.00
14 TmTAMENTOSUPERFICIAL pllPLO CÒM EMÜLSÃO BC m' 22,305".00
Í5 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM BANHO DILUÍDO BC "" m' 19,186.00
16 TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO COM EMUL^O BC mf 6.482.00
17 TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIP"LÒ"C0M BANHO DILUrPO BC " m»_ e.10"5.0Ó
18 LAMA ASFALTÍCA FÍNÃ (GfÜNÜLOMETRIAS I E 10 AC/BC "m' " "Í66.2Q0.0Q
19 LAMA ÃSFÃLTICA FINÁ (GRANULOMETRIAS IIÍ É" IVI AC/BC 205.000.00
!0 MISTÜFW DE AREIA-ASFLATICA USINADA À FRIO tT^ _ 463.00
!1 " REC. DO VER. COM AREIA ASFALTO A FRIO 1__ _ 463.00
!2 T MISTURADEAREIA-ASFLATICAUSINAOAAFRIÕAC " " " " m' ' ' > 4M.OO

(
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA OE ESTACO EINFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUHTA DE OBRAS RODOVIÁRIAS

StffERIKIEKOÊNCIA DE OBRAS ROODVIARIAS

MISTURA BRITA ASFALTO USINADA A QUENTE

RECUPERAÇÃO 00 REVESTIMENTO COM AREIA ASFALTO A QUENTE
MISTURA AREIA-ASFALTO USINADA Á QUENTE AC
MISTURA 6ETUMINOSA USINADA A FRIO

REC. DO VER.. COM MISTURA BETUMINOSAA FRIO
MISTURA BETUMINOSA USINADA A FRIO AC/BC

MISTURA BETUMINOSÀ ÚSINÁDÁ A QUENTE
REC. DO VER. COM MISTURA BETUMINOSA A QUENTE
MISTURA BETUMINOSA ÜSINADÁ A QUENTE AC/BC
RECOMPOSIÇÃO DE PLAGA DE CONCRETO AC/BC
REMOÇÃO MECANIZADA DE"REVEST1MENT0 BÉTIIMÍNQSÓ
REMOÇÃO MANUAL DÊ RESVESTIMÊNtÕ_B'ÈT0MINOSO
REMOÇÃO MECANIZADA DA CAMADA GRANULAR DÕ PAVIMENTO
REMOÇÃO MANUAL DA CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO ^
CONCRETO CICLOPICÒ AC/BC/PC _
CONCRETO CJ CIMENTO Cf^2 (CONF. MAN. LÃNÇ.) AC/BC
DOBRÃGEM E COLOCAÇÃO DE ARMADURA '
FORMA COMUM OE WOÊÍRA
REATERRO E COMPACTAÇÃO P/BUÉIRÕ *
REATERRO APILOADO " J
LIMPEZA DE PONTE _ _
ESCAVAÇAO "manual EM"MAtÊRIAL DE 1» CATEGORIA
ESCAVAÇÃO I^NUAL EM MATERIAL DE 2* GATÉGORTÁ
ESCAVAÇAO MÊCANI2. DE VALA EM MATR."DÉ V CAT
ESCAVAÇAO MECANIZ. DE VALA EM MÁTR. DÊ 2' CAT
ASSENTAMENTO DE"dRÊNO'PROFUNDO A'C/BC "
ÉNROCAMENTO DÊ PEDRA ARRUMADA " " ^
"ENROCAMENTO DÉ"PREDÃjÒ"GAOA
■f^VEStlMÉNTO VEGEf AL CQW-MUÒÃS --
REVESTIMENTO VEGETAL COM GRAAÍAS EM LEIVtó
reconformáçãó Dá plataforma ""
TÁ^ BURACO ' ' "
RÊMÊNDO PROFUNDO COM DEMOUCAO MANUAL
REMENDO PROFUNDO COM DEMOUÇAQ MECÂNICA
RECOMPOSIÇÃO DE GUARDÃ CÕRPO" 1
recomposicão""de"guarda corpo AC/BC~
LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO ' '
Limpeza de valeta de corte _
"LIMPEZA OE VALA DE DRENAGEM "
LIMPEZA DE DESCIDA PAGUA
LIMPEZA DE BUEIRO |
DESOBSTRUÇÃO OE BUEÍRÕ~ "
ASSENTAMENTO DE TUBO CONCRETO D=0,60 M AC/BC
ASSENTAMENTO DE TUBO D»0,80 M ACmC

DLii>or)ii*onJurl'' 01/ryi!<
J.ítt • si P OR /S1^JÍ^Ç»^

240.00
266,00
364,00

_ 364,00'
_ 364;00

4Í,0p
1.17ÁbO

298,00
290,00
141,00

_ 298,00.
2*90,00

1.182.00
215,00
464,00
265,00

_ 364,00.
243LbÔ
61,00

1.0"94,00
ÍB2,00
190,00
341,00

_. 232.00
I.SSálÓg
1.377,00

---übO
_ 963.00

132.00"
_ 132^00

116,bb
83,00

5,474,00
.2.820,00

2.48"8"Ò0"
1.260,00

l"_298,00l
" 21S,"D0J50,00

70,ÒO"

f:amueÍ9^jéiii

2
is^ 1
2 ü 2 ag:-||

l®>

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão HiCREA-MA
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ESTADO DD MARANHAD
SECRETARIA OE ESTADQ E INFRAESTRUTIIRA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE DBRAS RODDVIARIAS

SUPERINTENDÊNCIA OE DBRAS RODOVIÁRIAS

mmmiSS^

i||S
o i2 2 o

ASSENTAMENTO DÈ TUBO 0^1.0 M AC/BC
ASSENTAMENTO PÉ TUBO 0=1,^70 M AC/BC _
LIMPEZA DE PLACA OE SINAUZAÇAO
ASSENTAMENTO DE TUBO METALICÒ (ARMCO) D=1,50
FORN. E IMPL. DÈ PLACAS DE SIN- EM AÇO DE D°VOO CÕM PELÍCULA
FORN. DE IMPL. DE PLACAS DE SIN. EM AÇÕ DÉ D=0,60M EM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO: I E SI _
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇXÓ DE PLACÁ EM AÇO, DE SOLO,
símias-4,00X3,00 Mj; PEUÇULA RETRORREFLETIVA 1*1
FOiWEClMENtO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA EM AÇO, MODULADA, SOLO
- 4.00X2.00 M - PEUCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1*1

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA EM ALUMÍNIO, ESPESSURA
DE 1.5, MODULADA, AÉREA - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1*111
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA
PLACA OE SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8X8 CM

I DE 10 CM PARA PLACA DOE SINALIZAÇÃO
! FORNECIMENTO E IMPLANTA^ DE SUPORTE METÁLICO
GALVANIZADO PARA MARCO QUILOMÉTRICO
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLÍCÒ GALVÃNIÃbO
PARA PLACA DE ADVERTêNCIA - LADO DE 0.80 M
FORN. E COLOC. DE TAXAS REFLETIVA, BIDIRECIONAL

FORN. E COLOC. OE TAXAS REFLÉTIVA MONO DIRECIÕNAL """"
' RENOVAÇÃO MANUAL DE SINALIZAÇÃO HORTzONTÁL
1 PINTURA DE FAIXA NO PAV. TINTA BASE ACWlICA EMULSIONADA EM
ÁGUA - E=4,OOMM
PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS - TINTA BASE ACRILÍCA EMULSIONADA
EM ÁGUA-E-4.00MM _
CAIACÃO . — '^3-.

, RECOMP. fÕir""CERCA C/ MOURAO ÒONC, SE^Se-QUAD. "AC<8C " ̂
I RECOMP, PARC, CERCA MOURAO CONCT SÉÇAÒ QUADRADA AC/BC
RECOMP, TOT. CERCA C/MOURAO CÒNC, SEÇÃO TRIÃNG, ÀC/BC
RECOMP, PARC, CERCA 0/ MOURÃO CONC. SECÃÕ TRÍa"NG, AC^C"
RECOMP, PARC, CERCA Cl MOURAO CONC, TRIANG, AC/BC _
RECÒMPQSÍÇÃÕ MANUAL DE ATERRO

" RECOMPOSIÇÃO MECANIZADA DE ATERRO
REMOÇÃO MANUAL DE BARREIRA EM SOLO
ROÇA MANUAL _
ROÇADA DE CAPIM COLONIAO _ _ "
ROÇADA MECANIZADA _ _
CAPINA MANUAL
TRANSPORTE LOÇ^Ç^B^C, DM3 EM^ODOV, NÃO P/W _

~T"RANSPÔRTE"lOCALC/BASC,"10M"3 EM RODOV, NÃO PAV."
TRANSPORTE lOCÁL C/" CARROCERIA 41 EM RODOV, NÃO PAV,

m 1.008,00

m_ 960.00

m* 66,00
m 1.3^Ó'0
Und 2,120.00
Und 1,610,00

Und 615,00

Und 958.00

"  Und 1.810,00

Und '4.186,00

>  Und"~ 3-150,00

Und 8.310.00

Urid 5.306,00

31-120,00
Und 28.631.00

m* 1.623.00

m' 6Í.720,00

m' 4?ÍT6;0Ò"

~ m • 37 322 00

— m 166.00

m 99.00

m 39,00

m 33.00

m 25.00

m' 20,00

__rr^ 879,00
rrF 41,00"
ha izo.oo
ha 11,00

ha 74,00

m' 24,885,00

Tkrn^ 2.488,00
Tkm .19M,rfo
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ESTADO DD MARANHXD
SECRETARIA DE ESTADD E INFRAESTRUTURA - SINFRA

SEO^ETARIA AOJUHTA DE DSRAS RDOQVIARIAS

SmniHTEHDEHCIA DE DBRAS RDDDV1ÃRIAS

TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA ROOOV. PAV.

TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC. 10M3"RÓDÒV. NAO PÁV.
TRANSPORTE LOCAL BASC. 5M3 RODOV. PAV.
T^NSPORTE LOCAL DE MATERIAL PARA REMENDOS^
TRANSPORTE LOCAL C/ BASC. 10M3 RODOV-PAV.
TRANSPORTE LOCAL C/ CARROCERIA 4T EM RODOV. PAV.

TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA RODOV. PAV. "
TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC. 10M3 RÒDÒV. PAV.
T^SPORTEj.OÇAL MATERIAL BETUMINOSO
"obras de artes ESPECIAIS (PONTES DE MADEIRA)
GRAVAÇÃO DE ÉSTACÃ ' "
_^LAR DE^DEIRA
TRANSVÊRSINÁI _ _
BALANCIM

LONGARINA
TABOADO
TRANSVERSINAII " _
contraventa'^nto

i PASSA RODA
I GUIAS
CORTINA DE MADEIRA
ALA PÉ MADEIRA ^ _ __ _
GUARDA CORPO
DEMOLIÇÃO
TRANSPORTE DE MADEIRA (D=KI^ _ _ _
LOCAÇ^DEEQUIPÂMENTOS" _
TÍVMOR DE EStEIFWCÒM LÂMINA 109HP
MOtONIVELADORA 103HP _
TRATÕRT:E pneus 11ÒHP
PÃ CARR'EGÀDEIRA de PNEUS - 1."7M3 (79'l<!Wl ~
ESCAVADEIRA HIDRAUUCA COM ESTEIRA (20QKW)
"caminhão TANQUE 8.000 LT (191KW)
CAMINHAO BÀSCUlANfÉ- 10M3 - 15T (191KW) "
CAMIN"liÃÕBASCULÂNTE-5M3-8.6T"n31KW)
CAMINHÃO CARROCERIA 9T X M (150KW|
RET"R05ESCAVADÈIRA HÍDRÃÜLCA 76 HP
ROLO TANDEM. VIBRAT. AUTOPROP. 10.9TÍ50HP
ROLO CCTvl"PÁCTADOR AUTÒPRÕP. VIBRAT. 11.25 T 114HP
ROLO "COMPACTADOR AUTOPROP. VIBRAT. 7.0 f 103HP

3.316.00

4.977.0Õ
4.313,00

2.156.ÕQ
2.986.00

" 3.316.00
3.316.00

_5.M8.00_
40.12I0O

'■""ístIõõ"
157.00

26,ÓÕ
79,00

144.00
1_21.00

4"6.0Ó
69.0_0_
23.00
48.00

-11.00 1
10.0"0 I
48.00 '
36.00 '

7.236,00 i
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Hjiai Certidão de Acervo Técnico - CAT O R P A - IVfl A
ResoiuçãoN» 1025 de 30 de Outubro de 2009 OllC/A IVIn
Resolução N' 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

821025/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões)^
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): / ̂

Profissional: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

Registro: STSSMA RNP: 1507744B38
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20190287141 Tipo de ART: 06RA / SERVIÇO Registrada em: 24/09/2019 Salxada em: 02/t0/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUSERVICE EHPREED E CONSTRUCOES LTDA

Contratante: AMORIM COLmNHO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA C
Endereço do contratante: RUA TREMEMBES ^
Complemento: QUADRA 11 Bairro: CALHAU
Cidade: SÃO LUlS UF: MA C
Contrato: 019/2018 Celebrado em: 01/07/2018

Valor do contrato: RS 12.350.499,24 Tipo de coniratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RODOVIA MA204, AV DO SINDICATO h

Complemento; RESIDENCIAL CIDADE VERDE li Bairro: MERCES
Cidade: PAÇO DO LUMIAR UF: MA <
Data de Início: 01/07/2018 Conclusão efetiva: 0t/l0/20l9

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: AMORIM COUTINHO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA t

C

Bairro: MERCES

UF: MA

C

C

C

PFíCNPJ; Q3.214.8G6/0001-'

N«: 19

EP; 65071485

EP: 6S130000

PF/CNPJ: 03.214.866/0001-93

Atvidade Técnica: 7 lEXECUÇÃO IIA0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 157500.00 metro guadr^7 - EXECUÇÃO «AOSOS -
PAVIMENTAÇÃO ASPALTICA 53 • EXECUCAO-tS3l-25 tonelada; r%3XECUÇÃO #A06Ü4 • TERHAPLEWAGÉM 53 • EXECUCAO-aÍ^.07
metro cúbico: 7 • EXECUTO <A060S - DRENAGEM 53 • EXECUCAO 45000.00 metro; 7 - EXECUÇÃO IIA0605 ■ DRENAGEM 53 • EXECUCAO
1651.00 metro cúbico;

Observações

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CIDADE VERDE 11 NO MUNICÍPIO DE
PAÇO DO LUMIAR/MA. 2* ETAPA

Informações Comptemenlares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 foina(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 821025/2019

17/10/2019,09:19

B66Z4

A Certidão de Acervo Técnico {CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estivar ou venha a ser
Integrado ac seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento ã Lei n> 8.666/93, expedido pela pesso^
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsadlldade
deste Conselho a verificação da atividade proflssfaoâL—ém..
confomtldade com a Lei 5.194/66 e Resoluções do Conselhp--
Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta ceitidão perderá a validade, caso ocorra qualquar^lteraçâo.
postertof dos elementos cadastrais nela contidos. /í---

Rcaím) Exciuído(s), no entanto. o(s) servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) piofisslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; httpsJ/crea-
ma.8ltac.com.br/publlco/, com a chave: B66Z4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CR EA*M A
Rua28õò Jutfio.n' 21í. C«ntro. Sáo Luc&MA t -,il j •• .

Tei: ♦ 55 (98)2I06<8300 Fax. • 55 (96}2tO&8300E-maêi. taíecoooscoOcr8ama.o<g.br '

Irnpresao em; 0&0&202I. às 1S:S6.
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INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE Tf

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova^,^ue a empresa
CONSTRUSERVICE EMPREDIMBNTOS E CONSTRUÇÕES LTDA./Hfscrita no CNPJ sob o
n° 08.643.644/0001-00, estabelecida na Av Santos Dumont n°OI MA-026 Margem Direita. na cidade

de Codó, Estado do Maranhão, sob a responsabilidade do Eng° Civil, Rodrigo Gomes Casanova

Júnior, registro n°lS0774483-8, executou os serviços de terraplanagem, pavimentação e drenagem 2'

etapa no Condomínio Residencial Cidade Verde 11, no Município de Paço do Lumiar-Ma. relativos

ao contrato n°OI9/20i8, registrados através da ART n°MA20l90287|4l, dentro dos prazos

contratados, tendo seu início em 01/07/2018 e término em 01/10/2019.

DISCRIMINAÇÃO

J  TERRAPLENACEM

nSCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA
COM DMTDESO A200 M, COM CAMINHO EM LEITO NATURAL, COM

ESCAVADEIRAE CAMINHÃO DASCULANTE
ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA

1.2 COM DMT DE 2.500 A J.OOO M, COM CAMINHO PAVIMENTADO, COM

ESCAVADF.IRA E CAMINHÃO BASCULANTE

Ij COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% IX) PROCTOR INTERMEDIÁRIO

_2 PAVIMENTAÇÃO
J , BASE ESTABILIZADA ORANULOMETRICAMENTECOM MISTURA DE

SOIAJS NAPISTA COM MATERIAL DE JAZIDA

UND QUANTIDADE |

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30
2.3 PINTURA DE UCAÇÃO COM EMULSAORR-IC M2

2.4 PAVIMENTAÇÃO EM AREIA ASFALTO USINADO A QUENTE TON

~~ TRANSPORTE DE MASSA >^ÁLIICA EM CAMINHÃaUASCULAN DE 14_ _ TON X
M3 EM RODÓVIA PAVafifeUlADA - DMT 30 KM ^ ' KM

3  DRENACE.M PLUVIAL

CUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRErO, MOLDADO IN

3.1 LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. DUIA 13,50 CM BASE X 26.00 M
CM ALTURA. SARJETA 45.00 CM BASE X 11,00 CM ALTURA. AF..06/20I6

3 ̂ ESCAVAÇÃO MECANICA DE VALAS EM MATERIALDE IA CATEGORIA M3

3.3 REATERROAPILOADO DE VALAS . M3

3.4 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO D-l ,50 M. AC/BC M

3.5 CORPO DEBUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO D^ÃOM.AODC. M

157.500,00

157.500.00

10.631,25

318.937,50
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3.6 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO D-0.60 M, AC/BC M

São Luls(Ma), 01 de Outubro de 2019.
;í;'TnNfn A Cfiiilír.Xo ,111^

JÒCI) 4ilhlli<l'd40í
Se>Kriillfj,iectiico

Amorim Coutinhol liaria e Construções Ltda.

"iTT flrrr Trnmnmtiâff n iiinrin 11 • Calhau
iTip^ZI-aaS • SÍO LuIsTI^Tel. (90) 3311-3400
www.amoflmcoulinho.coni.Dr /

1 = 11,
iirr

or

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^BCREA-MA
nua28iJeJijlho.n'2i4.C«mro.SáoLiiIs/MA

Tel: + 55 (98)2105-8300 Fax: . 55 (98)2106-8300 E-maa: Ial9conosco#creama.ois.br
Impresso sm: oe/(36/2021. ia 15:56.

EA-MA
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TERMÒ DE ABERTURA

Contém o presente livro 63 (sessenta e três) foUias numeradas tipograíicamente de 01 a
63 que servirá de LIVRO DIÁRIO n° 10 (dez) para registro das operações próprias da
empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

com sede na Avenida Santos Dumont, N° 01, MA 026, Margem Direita, Codó, Estado
do Maranhão, CEP: 65400-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob o NIRE 21200612899 por despacho do dia 13/02/2007 e inscrita no CNPJ o"

08.643.644/0001-00.

Codó - MA, 01 de janeiro de 2020.

íome^asanova Jumor
pio a^ipistrador

. Petèiift^ Nascimento
^C-hÍÁ 8353/0

Contadora

JUNTA COMERCIAL DQ ESTADO DO MARANHÃO

5|deAutenUcacio 211000385-5 m-
ilu nvnwnehs. pct imm «■•'nmaoo » eanf«noâ, ^ >

»leflisiaçto tm »igcr 9r.i t«nsw«t
• •n«*rTvn«iito.

LILIANTHEMSA ROCRKSUHfl
SeCftST.iülC CEfWl

Ji» AG 052.043
iU£?n£Ni>0>CA

'>^?0 DO

llliiiLmiliuW jl^ 'iiiiii J' EtcrcvenM?ODER jj^ClARIO - IJIMSelo:i»0T£Nri56711YGClOVBAaVAL**l-Ato; 13.18
Emol RRS.W FERC.RSO IS FADfP RSO 20 F£MP:BS0.?O 10Ul;RSF,69
t t>nsJjHr a VMüdade dfití i«io no 11l« htlps ws»» •
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 63 (sessenta e três) folhas numeradas tipograficamente de Oí a
63 que serviu de LIVRO DIÁRIO n° 10 (dez) para registro das operações próprias da
empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
com sede na Avenida Santos Dumont, TP 01, MA 026, Margem Direita, Codó, Estado

do Maranhão, CEP: 65400-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob o NKE 21200612899 por despacho do dia 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n"

08.643.644,/0001-00.

Codó-MA,31 de dezembro de 2020.

mes CgSanoya Júnior Osmarinaí^reira do ftócimento
(  CRC-hÃ^53/0

ontadora

iUCEMA JUMTA COMEaCUL DO ESTADO 00 MARANHÃO «v -.- í-" cOMf"*-.

de Autenticação 21/0C0385-5 "r^de Autenticação 21/0C0385-5 "r*
f IfvWfteh», fer mini «lamiiudo > eoní«fieK», íCKiü'' C ̂ 'Ã' í í ^
onnr«aa.ee»n»legf»li^»eimvÍ9orem».u.le,««tf,>^SJT A.

LiUANrHMgaVfiÔoRlGU^Ej^l^A'^"^"^'^''
SECRETÁRIO GSSAL

► ^ ^"sÕtãsTíJ;

.^2 tahki.ionat» nt NOTAS
%  .. . . ... .( -I....- n utor.RM-J- >Í'jU!'Iv

$^o^SÉ?í^7°nL6'«G6B«iS2ZI*l-AtoT3.18
rfUU FtBC «P.15 fAOtP-RSO 20 FEfcff-nSO M ToMé.RS5.6

(.OMUII* > víKdadf fiMtesRlo no





PEDREIRAS/MA

ProcihllOO (l2Q
FLS. Página 60

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08.643,644/0001-00

NIRE 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N°01. MA 026

MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM
31/12/2020

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

ATIVO CIRCULANTE

Bancos Conta Movimento

Bancos ContaMovimento

Clientes

Clientes

Estoque

Estoque

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Terrenos

Instalações

Maquin^ e Equipamentos

Veículos

Móveis e Utensílios

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada

(-) E>epreclação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

86.652.152,42 PASSIVO CIRCULANTE

33.062.30

30.215.072,68

51.907.170,96

4.496.846,48

23.625.511,68

12.931.595,47

1.048.283,28

7.677.I36';7Í

1.071.609,33

941.262,43

227.141.38

(271.516,92)

110.277.664,10

Fornecedores

Fornecedores

Empréstimos Bancários

Empréstimos

Impostos a Recolher

Obrigações Tributárias

Folha de Pagamento

Obrigações Trabalhistas e Previdenciàrias

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Social

LUCROS/PREJUÍZOS

Lucro LiquiJ5'do Exercício

TOTAL DO PASSIVO E PAT

RI M Ò N 10 LÍQUIDO

46.988.753,32

39.826.465,31

6.197.277,00

736.695,39

228.315,62

63.288.910,78

20.000,000,00

43.288.910,78

110.277.664,10

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/202(7 estando de acordo com a
documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 110.277.664,10 (cento e dez
milhões duzentos e setenta e sete mil seiscentos e sessenta e quUro teais e dez centavos).

Sob as penas da lei. declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Codó - MA 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA008353/0

Contadwa

Rodrigo Gomes Casartova Júnior

Sócio admioistiador
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA "

CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 01. MA 026. MARGEM DIREITA, CODÓ - MA

CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Receita de Venda de Serviços 122.922.693,91

(•) Impostos Incidentes 15.791.0)8,94

(=) Receita Operacional Líquida 107,131.674,97

(-) Custo dos Serviços Prestados

(=) Resultado Operacional Bruto

51,983.341,14

55.148.333,83

(•) Despesas Operacionais 11.859.423,05

(=) Lucro Líquido do Exercício 43.288.910,78

-iZ- Codó-MA3I de dezembro de.2D20

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D^rtbS.
Secretaria de Governo Digital .

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAhfTE(S)

23722665272

63311089391

RODRIGO GOMES GASANOVA JÚNIOR

OSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO

£

CIRTZrZCO o RBOZSTRO EM 03/05/2031 16r29 S08 20210588918.

PROTOCOLOt 210S68918 DB 03/05/2021.

CÒDZOO DB VBRZrZCAÇXOt 12103037657. CUPJ DX BBDB: 06663644000100.
NZRBi 212006X2899. COM RrsZTOS DO RBGZSTRO SK: 03/05/2021.

JUCEMA C0N8TRÜSBRVZCB ^ BK9REBMDIHBNT0S B CONSTRDÇÕBS LTDA

LÍLIAN TUBRBSA RODRIGUES KBHDOUÇX
SBCrbtXrxa-geral

www.«apr af«ci1 .aia. gov.br

A vAlldAde desce doeumence, se litpresso. Cica sujeito à coinprovaçSo de sue auce&cicldade aos respectivos portais,
informeodo seus respectivos códigos de verificação.



pÉDREiRAS/MA

Proc. lÍl^5-í/202
FLS. Z3Z£/_2

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE N" 212C0S12SS8

AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 01, MA 026, MARGEM DIRErTA, CODÓ-MA
CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEI A I ONGO PRA2n

ATIVO TOTAL

Página 1 de 8

PC-»ELP

ATIVO TOTAL

46.988.755.52

110.277.664.10

ONDE:

LOGO:

46.988.753.32

110.277.564,10

ENTÃO:

í .-lET

CoGó - IviÂ. 31 de dezembro de 2020

Osmarína Pereira do Nascimento

CRC-MA 00S35o/O

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio ao'minisirador
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMEfyTTOS E CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ: 08.643.B44/0001-00

NIRE N" 21200612399

AVENIDA SANTOS DUMOMT, N^OI, MA026, MARGEM DIREITA CODÓ -MA
CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

AI ivO CíRCuLAN l E

PASSIVO CIRCULANTE

Página 2 de õ

86.652.152,42

46.888,753,32

86.652.152,42

46.988.753,32

ONDE:

LOGO:

ENTÃO;

Codó - MA 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento
CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
Sótío administrador
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ: 08.643.S44/0001-00

N5REN° 21200S12S99

AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 01, MA 026, MARGEM DlREriA, CODÓ - MA
CEP; 65400-000

DEMOSTRAÇÃO 00 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE RE/M.1ZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AC*RLP

PC+ELP

86.652.152.42

46.988.753,32

ONDE:

LOGO:

86.652.152.42

46.983.753,32

ENTAO:

Cocô - mA 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 00S353/O

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador



pedreiras/ma

Proc.

FLS.

Página 4 áe S

CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ.; 08.643.644/0001-00

Avenida Santos Dumont n° 01. MA 026. Maigem Direita, Codó - MA CEP 65400-000
NIRE n® 21200612893

Oemontração de Fluxo de Caixa - DFC
Balanço encerrado em: 31 de dezembro de 2020

FLUXO DE CAIXA
Sas Atividades Operadonais
{+) Recebimentos de Clientes e Outros

(-) Pagamentos a Fomecedores
(-) Pagamentos a Funcionários

(-) Pagamentos de impostos
(-) Pagamentos a Credores Diversos
(-)• Di^onjfeiBdades geradas' pelas' atividades operacionais
Oas Atividades de Investimentos

{+) Recebimentos de Venda de Imobilizado

{-) Aquisição de Ativo Permanente

(+) Recebimentos de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas Atividades de Investimentos
Oss AShridsdss da Firisndsinsntos

(+) Novos Empréstimos
;(-) Amortização de Empréstimos
(+) Emissão de Debentures

.(+) Integralizaçáo de Capitai
(-) Pagamento de Dividendos

•(=) Dlsponjtúfalades geradaa-geias Atividades de.FIflanciarggfttg'
(zlÃumMtP/Diminuição NasDisponibilidades ~ ^
DISPONIBILIDADES no inído

DISPCNIBILIDADES no finai do periodo

127210.359,90

20.455358,14

5.718.510,16

15,054.323,55

70.124.104,85

1S35S.OS320!

0,00

7.531.940,37

0.00

0,00

0,00

32.746.708,79

30.248.134,98

Codo - MA 31 de dezembro de 2020

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

Contadora - CRC - MA n' 0048353/0
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CONSTRUS6RVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTTÍUÇÔES LTDA
CNPJ^ O8.S43.644/00fi1 -00

Avenida Santos Dumont n® 01, MA 026, Margem Direita, Codó - MA, CEP 65400-000
NiRE n° 21200612899

DêMuNa i kAÇAC DAS MüTAÇuêã DO PAtRÍmôniO LÍQÚiOO'
Balanço encerrado em: 31 de dezembro de 2020

Página 5 de a

Descrição Capital Social
Lucros

Acumulados

Reserva de Reserva

Lucros Leaal

0,00 20.000.000,00

Reserva iegal

Luaos do

Exercício

Saldo em

31/12/2020

0,00 1 43.28a910,78 43.288.910.78

20.000.000,00 43288.910,78 0,00 1 63.288.910.78

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

Contadora - CRC-MA n® 008353/0
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ftIOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AO BALAWCQ £WCERRADO FH

I) CARACTERIZAÇÃO DA EHPRESA/CONTEXTO OPERAaMWL:

COMSTRUSERVICE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Avenida Santos Dumont n® 01, MA 026, Margem Direita, Codó - MA, CEP 65400-000.

CNP2 08.643.544/0801-08, registrada na 3UCEMA sob n' 21209612899.

Atividade Principal: Construção de rodovias e ferrovias.

Sociedade Empresária Limitada.

2) QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES:

Rodrigo Gomes Casanova Júnior - sócio administrador

Adilton da Silva Costa - sócio

3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: V\

As denonstrações foram elaboradas em consonância com os princípios fundamentais de
contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

4) PRINaPAIS PRÁTICAS CCWTÃBEIS:

4.Í) CÔXÃ E BÃRfÕiS^ registrSSõ petõ"valor originai da operação, acrescido^os- mOESientos'
do ano calendário.

4.2) CLEINT6S, estão registrados pelo valor original da operação, acrescidos pelos
movimentos do ano calendário.

4.3^ —STQQÜSS^

do ano calendário.

2dc5 pelo valor original de apuislção acrescido dos sovimentos

4.4) IMOBILIZADO, demonstrado pelo custo original de aquisição, deduzido da depreciação
acumulada até data do Balanço Patrimonial.

4.5) FORNECEDORES, demonstrado pelo valor original de aquisição, acrescido dos movimentos
do ano calendário.

4.5) EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS, demonstrados pelo valor original das operações, acrescidos!
pelas movimentos no ano calendário, ^
4.7) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES, demonstrado pelo valor original e contabilizado pelo regime
de competência.

4.8) CAPITAL SOCIAL, o capital social no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões
reais), totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição; yr

a) RODRIGO GOMES CASANOVA JÜNIOR - 99% R$ 18.000.000,00

b) AOILTÒN ÕA SILVA COSTA 10.000,00
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4.9) EVENTOS SUBSEQUENTES, OS adainistradores declaran a inexistência de fatos ocorridos
após o encerrado do exercício que venham ter efeito relevante sobre a situação patrimonial
ou financeira da Entidade ou que possam provocar efeitos sobre seus efeitos sobre seus
resultados nos futuros.

CodÓ - MA, 31 de dezembro de 2020

Rodrigo ficaies Casanova Júnior

Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC/MA 008353/0

Contadora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta
assinado digítalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23722665272

63311089381

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

, GSMARINA PEREIRA DQ NASCIME-NTQ

JUCEMA

oiarprco o sEoistuo zh u/os/aaíi X7:38 soa »• íoaiosssaia.
PBOTOCOLO: 2106S3fl78 OS 13/05/2021.
CÓOXSO BB «ESISTCaÇiO: m033747SS. QIPJ oa sses; 0se4364«a00100.
KIBZ: 21200512893. CCH 5FEII0S 00 SBOISISO SH: 31/12/2020.
CONSTKGSSRTia - SKKtSSKDUSHTOS S CONStaOÇÕes LTDA

lâLias rasaasA aaoAisoss tssiecBçy/
SSatgláRIA-OSBAL /

«n-asprBSSfaeil.aA.gor.bs /
A vsUdti. immzM aícísa.-.t<., ..c úpcuu. íisj .uj.iia i iKmUsiâide 33t :ui8cAi-ra pscrals.

iagorMfCo d^eslíiaasle.



I Proo.
FLS. .

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE N° 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N® 01. MA 026, MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

•iRAS/MA

^VOjjwz.

Página 1 de 2

AC

PC + ELP

110.277.664.10

46.988.753,32

ONDE;

LOGO;

110.277.664.10

46.988.753,32

ENTÃO;

Codó • MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA J^L-, ̂
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

í/í? 6202.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta
assinado digitalmente por;

IDEI^IFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23722665272

63311089391

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

OSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITUUR DA ESCRITURAÇÃO
I CNPJ
I 08.643.S44/0001-00

Versão: 7.0.12

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTflUCOES LTD

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

QE.96.32.67J\D.B4.4C.02.07.BF.BD.71.C4.14.47.63.69.99.51.B5

SITUAÇÃO
Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador/CootabiSsla

CPF/CNPJ N« SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

Administrador

OSMARINA PEREIRA
63311089391 DO NASCIMENTO: 5560574453742413039 27/01/2021 a 27/01/2024

53311089391
^  ̂f^SSi-ROORíGO qSKCS-- ~ i ^
23722665272 CASANOVA JÚNIOR; 7(S952898536t558793 17/02/2021 a 17/02/2022

23722665272

NUMERO DO RECIBO:

0E.96.32.67.AD.B4.4C.O2.07.BF.BD.71.
C4.14.47.63.69.99.51,B5-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

14/09/2021 12:28:39

7B.50.14.88.0D.B3.78.lé^EO.
73.37.9F.AA.C1.04.40



25/11/21,13:50 PEDREIRAS/MA

Proc. f^lJPO 1/202;
FLS. _Sl2í2-Z

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : OSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO

REGISTRO : MA-008353/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 633.110,893-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Códigp-Pen^
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. -ygÇll

Emissão: MARANHÃO, 25/11/2021 as 13:50:13.
Válido até: 23/02/2022. ^

Código de Controle: 9331,9368.7592.6480.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

1/1





REPUBLICA FEDERATIVA

00 BRASIL

PEDREiRAS«vlA

Proc.

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO
COMARCA DE CODÓ - MARANHÃO.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CODÓ

,_.AUT£NTICACA0

f  -_,dav«,d,de.

POBEM>Die(ABio-i;MA ISW
5«lo;^ENriS6711SSlUAPB5CSJeW687-Ato; 13.18

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos 6^
FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), a

partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e um

(1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação contra:

CONSTRUSERVICE C. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa

juridica, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, com endereço na Av. Santos

Dumont, 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA. CERTIFICO, finalmente, que a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de Codó. O

referkd^ verdad^e dou fé. Dada e passada a presente. certidâo__na Secretaria de
Distribuição ao meu encargo, no Fórum^"Desembargádõra Etelvina Luiza Ribeiro

Gonçalves" nesta Cidade de Codó - Maranhão. Eu, Luan Victor Zaidan de Sousa,

subscrevi, dato e assino. /

Codó - MA, 03 dajaneiro de 2022 C,--^ \/

Luan ViczorZaidan de Sousa
Auxiliar Judiciário, mat 160861

Válida por 60 (sessenta) dias.

^ AtoTudleUl
Oneroso

000000839772

OBSERVAÇÃO: ^ v ^
1 - O CNPJ/CPF constante nejlaíertid^ foi informadopgl/xClicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peio interessado ou
destinatário. /

2 - Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS. PROCESSOS DO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS DA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VEP

3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE CODÓ/MA

•Vv. JnJn Ribeiro-3132. Süu ScbnsiiSo. CtuUú- MA. CKP. 65.401) 000. Telefone: (99) 3661-2306





Proc.

PEDRElRAS/MA

APOLICEDIC to
SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internei da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro •
Curitiba - PR

Data de Emissão: 21/01/2022 09:17:15

N® Apólice Seguro Garantia: 10-077SW}300103

Proposta: 3262238

Controledn^no (Códige^ontrole): 882829726
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0300103.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANCO 134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00 - AV SANTOS DUMONT 1 MA 026 - CODO - MA - MA 026

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrfinlco digitalmente assinado por.

ICP íí
Brasil

•  Gustavo Henrtch

ICP
Brasil
—s Aiímtíí.ngrjVrtíiii.ti:»-

Roaueir.(ieH.Melo

Documento dstrònico assinado digitalfTiegl»<sfll5fTneMPn°2.200-2'2DS1 de24/0S/2001,que
Instituiu a Infra ■ estrutura de CtiavaifútiríÕas Brasileira • ICP • Bras^ por: Signatário&(as): Custavo
Henncli tf de Sãrie do Cedift;addr373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo de Sdrie do

Certificado: 5C9B8C02A51A09M

4^

Aft 1° • Fica Instituída a Infra - Estrutura de Cnaves Públicas Brasileira -ICP • Brasil, para garantir a autentiddads. a integridade e a vaUdade jurídica de documentos em forma eletrAnica, das
apíca^úes de suporte e das apBcaç&es fiabCtadas que uíSzem certiflcados dIgKais. bem como a reaização de transações eletrinicas seguras.

Apãs sele dias úteis da ̂ nissâo deste documento, poderá ser verificado se a apõGcs ou endosso foi corretamente registrado no site vrww.susep.gav.br da SUSEP • SuperIntendSncia de
Seguros Privados. Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normattzaçáo e controla dos marcados de seguro, prévtdánda complementar aberta. capKatizaçáo. resseguro e corretagem
da seguro. As condições contratuais I reatamento desta produto prolocoizadas pela sociedade / entidadeJunto a Susep poderão ser consritadas no sifo www.su^.goviir. de acordo com o
número da processo constante da apõãcefpropostaJt certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser cortsultada no site wvM.susepgov.br. Este ptaduti> está
protocolado atravãs do N.*de Processo SUSEP 1S414.9(ni95/2014-Í7e n* 15414.900(96/201443. ^
Atendimento SUSEP: 0600021 6464.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

\



N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0300103 Proc/Í
Proposta: 3262238 fls. _
Controle Interno (Código Controle}: 882829726 , -r- -

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0300103.000000

P

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

EDREIRAS/M

PTOcA^^fJjúO 1/2
FLS. _ O

£ G U R o S

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

R$ 59.959,05 0775 ■ GARANTIA SEGURADO
SETOR PljBLíCO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice;

Licitante

Importância Segurada
Vigônaa

Término

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Llcltante.

Adicional de Fracionamento.

I.O.F.

Prêmio Total

Parcela

1

Vencimento

28/01/2022

N°GamÔ

12175173

203,01

0,00

0,00

203,01

,lor(R$)
2D3;01

Em atendimento â Lei 12.741/12lntDnnamos que Inddem as alÍQuo(ayi«tC6$% de PlS/Pasepje de 4% de COFINS sobre o$ prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
e^ecfnca.O($) valor^es) adma de$crHo(6), é(sdo) dev{do(6) no contratação de cobertlird($).Pode(m) sotrer alteraçáo(ôes) quando contratada(s} isoladamenteou em outra composiçio.

yts—-

APOLICEDIGITAL



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0300103 |
Proposta: 3262238 fS' ZI^ÍQ^
Controie Interno (Código Controie): 882829726 'J; -.- —-r-^

N° de Registro SUSEP: 054362022.0010.0775.0300103.000000

FRONTISPiCíO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

SEGUROS

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Prinçipal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de LIcItaçao CONCORRÊNCIA N° 006/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

* •-■nF

Pigiia2d«16 APOLICEDIGITAL



rrí^har^íiín í pedreiras/ma
N" Apólice Seguro Garantia: 1(H)775^300103 Proc.

Proposta: 3262238

Controle Interno {Código Controle): 882829726 ^ ^
H" de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0300103.000000

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PlJBLICO

1. Objeto:

''1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadeís) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelãh%htos administrativos de créditos flscais, inscrÍtõs%D não, emTfívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

k2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposi
e/ou cobertura de um piano de seguro, que altera
Gerais.

çftôs-específtMs relativas a cada modalidade
m as disposiçpes estabelecidas nas Condições

2.4. Condições Particulares: conjunto de clájisulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acMde-cuni caéa segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajugte-erítre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tornaécyFps), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominaçâ
utilizada. /~\ K

Página 3 de 16
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PEDREIRAS/MA

Proc.N® Apólice Seguro Garantia: 10-077W)300103 Proc. (U:
Proposta: 3262238

Controle Interno (Código Controle): 882829726

N° de Registro SUSER: 05436.2022.0010.0775.0300103.000000

6 U R o S

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do s^gUrí
e que deverá constar da apólice ou endosso. =

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
^não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
"apólice.

2.11. Proposta de Seguro: Instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. \

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. \

"2.14. Seguraífera: a soci^ade de seguros gaTáTríidora, nos termos da apóííce, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante propostí
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A propost<
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) diasjjaF€rsB'manit^tar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebifnefíto, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. /

3.3.1. Caso o proponente do seguro seí^pessoa física, a solicitação
complementares, para análise e aceitaçãoxío risco, ou da alteração proposta
apenas uma vez, durante o prazo previsjemoJteR^-â:^
3.3.2. Se o proponente for pessoa jufíáica^>.eoíícíta^o de documentos compl^

locumentos
lefáCfeer feita

lehtares

APOLICEDIGITAL
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0300103 procAü-O of /202.
Proposta: 3262238

Controle Interno (Código Controle): 882829726 ' •"' ——^-=

N° de Registro SUSEP: 054362022.0010.0775.0300103.000000

U R O S

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima afíiíiid^
caracterizará a aceitação tácita do seguro. —

^3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no Item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente Inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

— 4.1.^£€ilor da gacaotia desta apólice è^valor máximoiriominal por-fla garantido. - -- "

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceltaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de

.i*.endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

\
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, quai^tJer Darcela do pr^io devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contfagarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não^rá permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo dejca^ronãmento, "Ofendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a^ssibilidade^elantecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução^-proporcTor^l dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas .
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato prjncípaÇ
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modali4á4^
contratada.

'6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejjara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, ̂ fa-poderá acon^nhar taf^xnodificaçõe.srdes^que-
solicitá^e haja o respectivo aceite pela ""Seguradora, pôr meio da emissão de endosso.

7. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização: ^ ̂
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradéra,cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo/uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes: /

I - realizando, por meio de tercgíj
continuidade, sob a sua integral r.B^í

T^jeto do contrato principal, de forma a lhe>
íííidade; e/ou . ^ \
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11 - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
Inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele er
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útii subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à

^guradoroíiualquer excesso qufjheienha sldo.-^go. —

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxaj^ue-estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional,.--''''''^ 1

9.4. O pagamento de valores relativos à atuaíízação monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou/extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. /

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações ínadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo
direitos a que se refere este item.

jrador, os

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes::;
hipóteses:

J - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civii Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, peto
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

\^ir-0 segurad&rí^ cumprff;lntegraimente--qualsai^r-obrigações;;j)revista&-iW contrato de
sejo;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

•si 2. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora/
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,/
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Gafantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apoíicea^complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este segufo^^íimguir-se-á na ocorrência d^m dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem wejuizojio^azo para reclamação po sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais: \ / '^ /
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contr9f«5nã|;~
Condições Especiais. y

*■14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.ê66/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
-Beguradit-ptí da segmadora e cora a coQi^rdância reoíproça, deveçpo ser observadas.;:^

seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá,
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de pr

•a,

curto:

no
prazo

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —-Vo^o—] Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —'/••do—'
original para obtenção de prazo em dias—|~Prèmlo—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio-

-15/365 1
-30/365 -1 - - -20%- - -
-45/365 [ - - -27%- - •
-60/365 1 - - -30%- - -
-75/365 -I - - -37%- - -
-90/365 1 - - -40%- - -
105/365 |..w}6%-.-
120/365 |...50%---
135/365

150/365

165/365 |-.-e^%>..'
180/365 ^.A70%---

-210/365

195/365 |---73%-
210/365 -|..-75%.

-225/365 H - - -78%-
.. ^ . -80%.

i,-^ví^'rrT^55râ65 - - ^ H - - -83%-
-270/365 -I - - -85%-
-285/365 ^..^8%^
-300/365 -I - • -9MÍ-
-315/365

-330/365 - - - - -I -/95%-
^  -345/365 W J^^%.

-365/365 W- - - ■ - -Vv4<00%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2.^everá ser utilizar
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ^ / /
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou _j

II - por medida de caráter judicial. ^

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromiss
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuênci
expressa.

""16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro;

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

»19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas. /

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentl^ ol
recomendação à sua comercialização. /

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá serperificado,se
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. \ /

Jõlice ou

19.5. A situação cadastral do corretor de/á^eguros pode ser conacTWda no site
www.susep.gov.br, por meio do número de semfegistro na Susep, nome c;2»rnpleto, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeira^íWõ absoR^o. FV-..
19.7. Considera-se como âmbito g^ogrgíLeer^s modalidades contratad^ todo o território
nacional, salvo disposição em contrariírfías Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no ^

Página 10 (t« 16
APÓLICEDIGITAL



r  pedreiras/ma

N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0300103 ' proo. j/20
Proposta: 3262238 fls-

Controle Interno (Código Controle): 882829726 ——
N° de Registro SUSER: 05436.2022.0010.0775.0300103.000000

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

SEGUROS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17. y

_^1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das muitas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para e%ito desta modalidade, aplicam^%rtambém, as ciifínições constantes do aft. 6® dãTetn®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Editai de
^Licitação.

ontrato

3. Vigência: ^
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinat
principal. Vi

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^ ̂ ^
4.1. Reclamação: o segurado comunicará^ seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal^as condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data erer^ue restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro/^eráTíêces^ria a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto qoJt&m-T^TTl. das Condições Gerais: ^

Pi3inat2ds16
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a) Cópia do edital de llcitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

o) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de llcitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir^ojâaiório
^final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro: \ ;

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, caberá devolução de
prêmio proporcional. K

6. Disposições Gerais:

6.1. A_gFesente apóJíce, de riscos dg^clarados, assjs^jKa o cumprimento das obríg^Ões-
diretas do tomador perante b segurã^o, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

8.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
sresponsabilídade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item •M - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

f\K-
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7. Ratificação: ^
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não te^am sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

6 U R o S

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitáríos, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da press^e,
apòlíce/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

• • * * * * *_* ****^ *****•*_** * * *
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Devolução de Documento

SEGUROS

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 ■ Inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0300103

inadai]
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

ANEXO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS 09h00min

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARI. 7", XXXIII, DA CF/88

A empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 por seu Responsável

técnico e sócio adm. Infra-assinado o Eng. Civil RODRIGO GOMES CASANOVA

JUNIO^CONFEA N° L50274483-8, D^LARA, para fins do^^sposto no inc^OjV-do

art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

Codó (MA), 13 de janeiro de 2022.

CONSTRUSER^C E C EMÍPRBÊND. E CONSTRUÇÕES LTDA
\CNPJ: 08.643.644/000I-0O,,------ )

RODRIGO GOMES CASANQVÀJUNIOR
SOCiO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG^487331/PA

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice@construservicema.com.br

I.E: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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CONCORRÊNCIA N° 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS 09h00min

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Relação de equipamentos ^
Betoneira capacidade nominal 4001, capacidade de mistura 2801, motor elétrico trifasico 220/380 v potência 2

cv, sem carregador

Betoneira, capacidade nominal 600 i, capacidade de mistura 3601, motor eletrico trifasico 220/380v, potência
4cv, excluso carregador

Caçamba metalica bascuiante com capacidade de 10 m3 (inclui montagem, nao inclui caminhão)

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga util maxima de 106851^, distancia entre eixos 4,8m, potência
189 cv (Inclui ca bine e chassi, nao inclui carroceria)

Caminhão trucado, peso bruto total 23000 kg, carga util maxima 15935 kg, distancia entre eixos 4,80 m,

potência 230 cv (inclujjabine e chassi, nao.inclui carroceria) —

Caminhão carroceria com capacidade de 151 • 188 kw

Caminhão carroceria com capacidade de 51 -115 kw valor de oportunidade seguros e mão de obra custo custo

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 kw

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kw/llS kw

Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 -188 kw

Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 i - 7 kw/136 kw

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' -195 kw

Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca dimensões aproximadas 2,5x7,00x0,50

m (inclui montagem, nao inclui caminhão) ,

Compactador de solos de percursao (soquete) com motor a gasolina 4 tempos de 4 hp(4cv) H /

Equipamento de pintura com cabine de 7,00 kw e estufa de 80.000 kcal para pintura eletrostápca 11 /

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, cacamba 0,80m3, peso operacional 17t, potência bruta ^ ^
Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,8 kw

Grade de 24 discos rebocável de 24" y' V,

Grupo gerador -13/14 kva

Maquina demarcadora de faixa de trafego a frio, autopropelida, motor diesei 38 hp

Maquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, com motc-aHioc»! Hp i4rv

Motoniveladora-93 kw —> /

Máquina de bancada guilhotina - 4 kw ^
Máquina de bancada universal para corte de ch>pã^,5 kw
Pa carregadeira sobre rodas, potência iiqui^l28 hp, capacidade da cacamba de 1,7 a 2,8 m3, peso operacional
máximo de 11632 kg

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construseivice@construservicema.com.br
I.E:12Z339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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Serra cifcular de bancada com motor eletrico, potência de *1600* w, para disco de diâmetro de 10" (250 mm)

Tanque de aco carbono nao revestido, para transporte de agua com capacidade de 10 m3, com bomba
centrifuga por tomada de forca, vazao maxima *75* m3/h (inclui montagem, nao inclui camínhao)

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.0001

Trator agrícola - 77 kw

Trator de esteiras, potência de 170 hp, peso operacional de 191, com lamina com capacidade de 5,2 m3

E9540 Trator sobre esteiras com lâmina -127 kvr __ _

13896 vibrador de Imersao, diâmetro da ponteira de *45* mm, com motor eletrico trifasico de 2 hp (2 cv)

Declaramos ainda que os equipamentos encontram-se em condições de produção
plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a^
juízo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal
substituição represente qualquer ônus para a Contratante \

CONSTRUTRU

Codó (MA), 13 de Janeiro de 2022.

áERV ÍCE C EIVJPKeEND. E CONSTRUÇÕES LTDA
\ CNPJ: ̂43.644/0001-00

RODMGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO AíÍM: CPF: 237.226.652-72 RG 2487331/PA

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice(Sconstruservicema.com.br
I.E: 122.339.657 • CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP; 65400-000
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS 09h00niin

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES lSÃ"
inscrita no CNPJ N® 08.643.644/0001-00 por intemiédio de seu representante legal o Sr°. RODRIGO

GOMES CASANOVA JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade N° 2487331 SSP/PA e do CPF N®

237.226.652-72, vem indicar o Eng.® Civil o Sr. RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

portador do CPF n° 237.226.652-72 e inscrito no CREA sob o n° 150774483-8 como responsável

técnico na contratação de empresa cujo objeto é o Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de.imDiantacãa de drenaeeirLprofunda^com pavimentação asfaitica.e

sinalização horizontal e vertical no Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.

Eu RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR CONFEA N® 150774483-8 declaro estar de

pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços

estritamente conforme o estipulado no edital da CONCORRÊNCIA N° 006/2021 - e seus anexos.

Codó (MA), 13 de janeiro de 2022.

CONSTRUSERVICE C EMP^EEND. E CONSTRUÇÕES LTDA
^NPJ: 08.643.644/0001-00

RODRIGO COMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RC 248733I/PA

Av. Santos Dumont N" 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice(S)construservicema.com.br

I.E: 122.339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS OOhOOmin

DECLARAÇÃO FORMAL (item 5.2.5.f)

A  empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ N" 08.643.644/0001-00 por intermédio de

seu representante legal o Sr° RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, portador da

Carteira de Identidade N° 2487331 SSP/PA e do CPF N® 237.226.652-72, DECLARA

que^sáÃíéncedora'aírcertame, contratará pesoas presas ou-=SgSsas do sistema prisional

nos termos do art. 3® da Lei Estadual n° 9.116, de 11 dejaneirode20I0,c/coart. 5®, § I®,

incisos 1 e II do Decreto n® 9.450, de 24 de julho de 2018.

Codó (MA), 13 de janeiro de 2022.

CONSTRUSERVÍdE C EMÊRCÍND. E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: O8.643.644/O0OÍ-O0

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG 248733I/PA

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice@construservicema.com.br
Í.E: 122.339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITÍT^(§l-ÁRiA I
SECRETARIA ADJUNTA PE ATENDIMENTO E HUMANÍZAÇÃ0rRENBENC1ÁRÍ/
GABINETE

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE TRABALHO
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2021 - CPL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA, COM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO
RESIDENCIAL MARIA RITA NO MUNICÍPIO DE PEDREIRA/MA.

Empresa Solicitante; CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.643.644/0001-00

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, órgãcf

responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado da

Maranhão, em atenção ao §1°, inciso I, do art. 5° do Decreto n° 9.450, de 24 de julho'
de 2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou egressas dq

sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo. j

SÃO LUÍS (MA), 12 DEVIANEIRO DE 2022.

KELLY^^^I^^^/ALHO
Secretaria Adjunta de Atendimem lumaniáação Penitenciaria- SAAHP

GOVERNOD sJr
MflRÜNHIlflV-

Rua Gabriela Mistral, n" 716, Vila Palmeira CEP: 65045-070
Site; www.seaD.ma.Qov.br E-mail: saahD@seap.ma.QOV.br
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CONCORRÊNCIA N° 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS OOhOOmin

DECLARAÇÃO CONJUNTA (ITENS 5.2.6 a 5.2.7)

A empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA inscrita no CNPJ N" 08.643.644/0001-00 por intermédio de seu representante legal o

Sr°. RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade N°

2487331 SSP/PA e do CPF N" 237.226.652-7253, DECLARA que c de exclusiva

resnonsabilidade da Empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA caso seja vencedora de:

• A exploração, uso e retirada de materiasis em propriedades de terceiros.

^^licitar, --"^ALVARA"'^ PARA'' '^STALAÇÃÕ^— E
OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a
LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITAR-SE junto aos órgãos

competentes. Ficando ainda sob a nossa responsabilidade, apresentar OUTORGA

DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de utilização de Recursos
Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPR^gÃO-VEGETAL OU
AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quand^Tíecéssário a^tirada da
camada vegetal para a implantação do canteiro de obfas.

Codó (MA), 13 de janeiro de

CONSTRUSER^C E C EMP^|Í?ÍÍ E CONSTRUÇÕES LTDA
^ CNPJ: 08.643.644/0O0Í-0O

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG 2487331/PA

Av. Santos Dumont N® 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 • construservicetSconstruservicema.com.br

1.E: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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CONCORRÊNCIA N" 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA 006/2021 PROC. ADM 1312001

DATA ABERTURA: 24/01/2022 ÀS 09h00mm

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

A  empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n." 08.643.644-00

psediada na Averii^ Santos Dupiont n° 01, Iv^-026,Jd^gem Direita^Ç^: 65400-O^X.

Codó -MA, por seu representante legai, declara, sob as penas da Lei, nos termos do

artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato

ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA n® 006/2021, e que contra

ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e s^uySnéxÕs e que s^ submete a
todos os seus termos. y

Codó (MA), 13 de janeiro de 2022.

CONSTRUSERVtóE cIeMÇREENd. E CONSTRUÇÕES LTDA
"^NPJ: 08.643.644/0001-00

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG 2487331/PA

Av. Santos Dumont N® 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservicei®construservicema.com.br

I.E: 12Z339.6S7 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000


